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SUBSTITUITIVO AO PROJETO D. LEI Nº 
13,QUE ISENTA DO PAGAMENTO DOS EMO 
LUMENTOS E TAXAS,:i CoNSTRUjO DE Um 
EDIFÍCIO EM CONDOMÍNIO Á SER CONS-
TRUIDO NESTA CIJAD.E. 

ACHYLES MINCARONE, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Pago saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art.1Q'- Fica isento de pagamento dos emolumentos e taxas 

correspondente, à planta do edifício em condomí-
nio, a ser construido nesta cidade, pelos Srs.' 

RODOLFO ZLIAS DALL'ONDERIERMELINDA MARIA DALL' 
ONDER, BEATRIZ DALL' ONDE, 	DALL'OND,R, 

ELIAS TADEUS DALL'ONDER, RICIERI D,iLL'OND,IZ e 

GILBERTO DALL'OND,R, à rua Cândido Costa, esquie 

na com a rua Barão do 'Rio Bráncol. 
Art.2Q - Esta lei, entrara em vigor na data de sua publi-

caggo, revagadas as dispOsigc.5es em contrario. 

Sala das SessSes,23 de setembro de 1960. 



SUBSTITUITIVO Aí) PROJETO 	LEI N0  
13, QUE ISENTA DO 1>GAMENTO DOS EM° 
LU,` 	L TAXAS,á,CuNSTRUÇw DE Um 
EDIFICIO EM CONDOMINIO á SER CONS-
TRUIDO NESTA CIDADE. 

ACHYLES MINCARONE, Prefeito junicipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art.1Q - Fica isento de pagamento dos emolumentos e taxas 
correspondente, à planta do edifício em condomí-
nio, a ser construido nesta cidade, pelos Srs." 
RODOLFO ELIAS DáLL'ONDER,ERMLINDA MARIA DALL' 
ONDER, BEATRIZ DALL'ONDER, CARLIEU DALL'OND,R, 
ELIAS TADEUS DALL'OND.ER, RICIERI DáLL'OND.,R e 
GILBERTO DALL'OND_2, à rua Cândido Costa, esqui/ 
na com a rua Barco do"Rio Bráncol. 

- Esta lei, entrara em vigor na data de sua publi- 
. 

cag5o, revagadas as dispósiçSes em contrario. 
• 

Sala das Sessões,23 de setembro de 1960. 

(Lodic-e4 
dopLa fr&t_e)  



PROJETO LEI Nº 13 

ISENTA DO PAGAMENTO DOS EÃOLU-
MENTOS I; TAXAS, A CON§TRUÇ1.0 DE 
UM EDIFICIO EM CONDOI IO A SER 
CONSTRUIDO NESTA CIDADE. 

ACHYLES MINCARONE, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1* - Fica isento de pagamento dos emolumentos e taxas 

correspondente, a planta do edifício em condomí-
nio, a ser construido nesta cidade, pelos Sra.' 

3 L s 
RODOLFO ELIAS DALL'ONDER R RICIERI DALL'ONDR, à OT•• 	 , 
rua Candido Costa, esquina com a rua Barão do Rio 
Branco. 

Art.2* - Esta lei, entrara em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das SessEiesí1 de juntà de 1960. 

///.7 
Vitais Caulino- Vereador 

JUSTIFICAÇXO. 

Será feita verbalmente em plenário. 
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PROJ.GTO LiI N 

ISENTA DO PATO DO .e.MOLU-
M2NTOS 4 TAXAS, A CONTItUj.0 Lté.-; 
UM JI.DiFICIO ÀÃ CONDOMINIO A Si.2 
CONSTRUIDO 14.2STit 

ACHYLES MINCAR", Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que o Poder Legialativo decretou e eu sanciono 
a seuinte Lei: 

Art.19  - Fica isento de pagamento dos emolumentos e taxas 
correspondente, à planta do edifício em condomí-
nio, a ser construido nesta cidade, pelos Srs.' 

.8  agmassRODOLFO LIÂJ JAWONDÃR e UCLRI 1)A1WON1)...a, a 

rua Candido Costa, esquina com a rua Barão do Rio 
iranco. 

Art.2q ,sta lei, entrara em vigor na data de sua puali-
cação, revogadas as dis,maij)es eu contrario. 

Sala das sessaes110-de 	de 1960. 

Vitale Cámillo- Vereador 

JU3T.IFICAXO. 

,,era feita verbalmente ei plenario. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6

